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Dores do Indaiá/MG, 17 de junho de 2026. 

Excelentíssimo Senhor 

Alexandro Coelho Ferreira 

Prefeito Municipal 

Dores do Indaiá/MG. 

Assunto: Solicita providências. 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

A Mesa Diretora desta Casa Legislativa com aquiescência plenária e atendendo 

indicação verbal do vereador Gustavo Henrique de Oliveira Feliciano, indica ao Poder 

Executivo por meio da Secretaria competente, que seja realizada a manutenção da placa de 

sinalização de PARE localizada na Rua Josué Chagas, no Bairro Juiz de Fora. 

A presente indicação se faz necessária em razão de a placa de sinalização de PARE 

encontrar-se danificada e escorada no muro de uma residência, comprometendo sua 

visibilidade e a correta orientação dos condutores que trafegam pela via. 

Sendo somente para o momento, coloco-me a disposição para quaisquer 

esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

    rancisca Vieira Araújo 

Presidente da Câmara Municipal de Dores do Indaiá — MG. 
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